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SUAS CONTAS - AJUSTE FISCAL 

Benefício acima de R$ 1,3 mil tem o impostco 
CONTRIBUIÇÃO AO INSS  EMPREGO Previdência Social 

compensa tributo retido 
em aposentadoria abaixo 

desse valor 
Os segurados 

de regime previ-
denciário que 
ganham até R$ 
1.300,00 conti-
nuarão isentos 
da Contribui-

ção Provisória sobre Movimenta-
ção Financeira (CPMF). Assim, so-
mente quem recebe acima desse va-
lor arcará como pagamento de um 
tributo maior, de 0,38%, sobre o 
seu beneficio, em 1999. 

No caso da Previdência Social, a 
isenção é concedida às aposentado-
ria, pensões e demais benefícios pa-
gos pelo Instituto Nacional do Se-
guro Social (INSS). Os segurados 
com direito à isenção terão a 
CPMF compensada no beneficio, 
como já ocorre. A Previdência vai 
creditar o valor relativo ao tributo 
no pagamento. Ao fazer o saque, o 
valor referente à contribuição fica-
rá retido na agência bancária. Se 
depositar o dinheiro em conta cor-
rente, o segurado pagará a CPMF 
ao fazer o saque ou transferência. 

Em contrapartida, com a refor-
Ma, a partir de janeiro, os segura-
dos com 65 anos ou mais perderão 
a isenção de R$ 900,00 por mês no 
Imposto de Renda. 

Para compen-
sar a puxada na 
alíquota da 
CPMF, os assala-
riados e a empre-
gada com venci-
mentos de até três 
salários mínimos 
(R$ 390,00) terão 
uma diminuição 
no valor pago ao 
Instituto Nacional 
do Seguro Social (INSS) em 1999. 

Quem ganha até R$ 324,45 pas-
sará a pagar 7,62% sobre o salário 
de contribuição. Para vencimen-
tos entre R$ 324,46 e R$ 390,00 a 

DESEMPREGO  
Estão sendo estudadas medidas 

para o seguro-desemprego. O rece-
bimento desse beneficio passará a 
ser condicionado à freqüência do 
trabalhador em cursos de qualifica-
ção profissional. Essa norma, já 
em teste no Distrito Federal, será 
estendida a todo o País. O número 
de parcelas também crescerá. Nas 
atividades em que houver maior di-
ficuldade de recolocação no merca-
do o beneficio será estendido por 
mais tempo. 

Quanto à CPMF, o seguro-de-
semprego é isento.  

alíquota será de 
8,62%. 

Nas faixas de 
contribuição a par-
tir de R$ 390,01 a 
alíquota não mu-
da. 

Essa diminuição 
na alíquota do 
INSS pode repre-
sentar até um incre-
mento no salário 

da doméstica. É que normalmen-
te essa profissional recebe direta-
mente da patroa e, se o pagamen-
to for em espécie, não há incidên-
cia da CPMF. 

FGTS 
O saque de contas do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS) tem isenção de CPMF. 
Também não há incidência sobre o 
uso do FGTS na compra de imó-
vel, abatimento da prestação e 
amortização do saldo devedor. 
Mas, se o saldo for depositado em 
conta corrente, há a cobrança. 

Como os juros devem continuar 
elevados, o saldo das contas do 
Fundo manterão bons rendimen-
tos acima da inflação. É que a cor-
reção toma a TR como base e essa 
taxa reflete os juros. 

DOMÉSTICA 
O programa de estabilidade fis-

cal atingirá indiretamente o traba-
lhador doméstico, afirma o profes-
sor de direito do trabalho da Uni-
versidade de São Paulo, Estêvão 
Mallet. "A redução dos recursos 
da classe média vai dificultar a con-
tratação de um empregado, agra-
vando o desemprego no setor." 

Mas vale lembrar que a empre-
gada doméstica que ganha até três 
salários mínimos (R$ 390,00) por 
mês e tem conta corrente não será 
atingida pelo aumento da CPMF, 
que em 1999 será de 0,38%. Ela 
também pagará INSS por uma ali-
quota menor. 

PIS/PASEP 
O abono e os rendimentos do 

PIS e do Pasep, assim como o sa-
que das cotas, são isentos da 
CPMF e por isso não serão atingi-
dos pela puxada na alíquota. No 
entanto, os assalariados que têm 
o recebimento desse beneficio 
por meio da folha de pagamento 
serão afetados por essa alta em 
1999, porque em geral o salário é 
pago em cheque nominal ou por 
meio de depósito em conta bancá-
ria. Já o saldo das cotas ficará su-
jeito ao tributo se for depositado 
em conta corrente. 

Número de vagas tende a 
ser reduzido e pode haver 

mais dificuldades para 
negociar salário 

O ajuste fiscal tende a ter im-
pacto negativo no nível do 
emprego. Para Antônio 

Correa Lacerda, coordenador de 
Política Econômica do Conselho 
Federal de Economia (Cofecon), o 
pacote do governo vai retirar recur-
sos dos consumidores, o que deve-
rá reduzir as ven-
das e, conseqüente-
mente, a produ-
ção. Isso provoc,a-
rá corte nos empre-
gos. 

Sérgio Mendon-
ça, diretor-técnico 
do Departamento 
Intersindical de Es-
tatísticas e Estudos 
Socioeconômicos 
(Dieese), tem a 
mesma opinião de Lacerda. Men-
donça não vê boas perspectivas 
nem mesmo para os setores em que 
há uma tendência de investimento, 
como o de telecomunicações, ener-
gia e construção. "Mesmo nesses se-
tores, as empresas tendem a enxu- 

gar os seus quadros." O mais preju-
dicado, na sua avaliação, será o de 
construção civil: "Com as taxas de 
juros elevadas, não haverá grandes 
investimentos no setor." 

Os assalariados devem prepa-
rar-se para à redução na remune-
ração, por conta da diminuição 
da jornada de trabalho e para rea- -  
justes que, no máximo, poderão re 
por as perdas na data-base. "Na' 
melhor das hipóteses, as categorias 
com datas-base nos próximos me- • 
ses vão conseguir a manutenção: 

dos salários nós  Ií 
veis atuais", diz: 
Mendonça. Tam-
bém não devem con-
tar com abono a títu-
lo de participação • 
nos lucros e resulta, 
dos: "As empresas 
não vão querer redu-
zir ainda mais a lu- • 
cratividade." Os au-
tônomos, profissio= -

nais liberais e até 
mesmo os trabalhadores do merca- -  
do informal devem preparar-se pa-
ra uma queda na sua renda. Nem 
mesmo os servidores federais estão' 
isentos da redução nos vencimen-
tos. O aumento da aliquota de con 
tribuição vai reduzir a sua renda.: 

..:7:-..IMPOSTO DE RENDA. CONDOMINI 

  

IOF CPMF incide duas vezes 
sobre mesma mensalidade; 

inadimplência pode 
aumentar 

SEGURO DE CARRO It 

ANDRÉA BOTELHO 

Q 

 

nem mora em apartamento 
deve lembrar que a nova 
CPMF, de 0,38%, continua-

rá incidindo duas vezes sobre ca-
da mensalidade do condomínio. 
A primeira será assim que o di-
nheiro sair da conta do condômi-
no para fazer a quitação da sua 
prestação. A  3cgunda incidirá  
quando o valor sair da conta de 
contribuição para pagar as despe-
sas do prédio. 
, A dupla tributação pode ser dis-
cutida na Justiça. Mas essa pode 
não ser uma- boa ;saída porque' o 
valor da CPMF é muito pequeno. 

Outro ponto é que, com o ajus-
te fiscal, o trabalhador passará a 
sentir um aperto ainda maior no 
orçamento mensal. Com  isso, a 
tendência, a médio prazo, é de 
que aumente o número de inadim-
plentes (pessoas com mais de três 
mensalidades em atraso), que ho-
je está em torno de 3%. Já o atra-
so de até três prestações é maior: 
está em torno de 15%. 

Caso a inadimplência aumen-
te, os prédios poderão definir for-
mas mais eficientes de cobrança, 
como recorrer à Justiça em pra-
zos mais curtos que os atuais. 

Vale lembrar ainda que, ao 
atrasar a dívida do condomínio, o 
morador tem a cobrança de mul-
ta. E, pela Lei n.° 4.591, que vigo-
ra desde 1964, há a possibilidade 
de que a multa por atraso seja de 
até 20%. Assim, o limite de 2% 
não se aplica a esse setor. Segun-
do o presidente da Associação 
das Administradoras de Condo-
mínios (Aabic), José Roberto 
Graiche, a taxa da multa é defini-
da em assembléia entre os pró-
prios condôminos e hoje ninguém 
cobra esse valor. "A média está 
em torno de 10%." 

Aumento da CPMF pode 
exercer pressão sobre 

preços; e, com juro alto, adie 
financiamentos 

SILVANA ROCHA 

O s financiamentos bancários 
repassados às construtoras 
e ao comprador final conti- 

nuam livres da CPMF. Os bancos 
antecipam às construtoras ou ao 
vendedor o valor relativo à dívida 
assumida pelo mutuário, sem o des-
conto da contribuição. No saque 
dos recursos de sua conta corrente, 
porém, o incorporador ou o vende-
dor pagará a contribuição, sendo 
afetados, portanto, pela nova 
CPMF de 0,38%. Se não quiser vir 
a ter o preço liquido de venda do 
imóvel reduzido por causa do des- 

Alíquota para quem 
ganha acima de 

R$ 1,8 mil permanece em 
27,5% até o fim de 1999 

SANDRA SILVA 

ministro da Fazenda, Pe- 
dro Malan, disse ontem que 
as aliquotas do Imposto de 

Renda da tabela de desconto na 
fonte "continuam como estão". Is- 
so quer dizer que o porcentual de 
2-7;5%, válido para quem ganha aci- 
ma de R$ 1,8 mil, será mantido até 

'---qute, decorrido esse prazo, a aliquo-
ta volte para 25%, como previsto 
-em lei. Pode ser até que haja ui -na 
prorrogação da aliquota de 27,5% 
para os anos 2000 e 2001. Outras 
medidas, comb--aalta na aliquota 
sobre ganhos de capital e o impos-
to sobre grandes fortunas, acaba-
ram não entrando no ajuste fiscal. 

Uma novidade é que o dinheiro 
dos depósitos judiciais e extrajudi-
ciais que estão sob a administração 
da Receita Federal e do Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS) 
pissa a ser utilizado imediatamen-
te'pelo Tesouro Nacional. Até ago-
ra; esses valores, que são de ações 
contra o governo, eram classifica-
dos como pendências e era vetada 
qualquer movimentação. A tributa-
rista Nicole Borger discorda da me-
dida. "Antes já era complicado pa-
raio contribuinte ter o dinheiro de 
volta e agora irá prevalecer a polfti-
ca do ganhou mas não levou." 

IMÓVEL 
A oferta de imóveis novos tende 

a diminuir, mas os preços não de-
vem subir. O aumento dos custos 
de produção, da ordem de 4,5% a 
5% com a nova aliquota de 0,38% 
da CPMF, somado ao juro elevado 
deve desestimular os lançamentos, 
avalia Walter Lafemina, presiden-
te do Secovi (Sindicato da Habita-
ção). Mas construtores e incorpora-
dores tendem a absorver esse au-
mento de custos, porque, segundo 
Lafemina, a recessão e a perda de 
renda de consumidores não permi-
tirão órepasse para os preços de 
imóveis. Além disso, compradores 
já estarão sujeitos a um desembol-
so maior, porque pagarão uma 
CPMF mais elevada quando o di-
nheiro utilizado na compra sair da 

, conta corrente. 

O ajuste fiscal deve acentuar a 
queda das cotações das linhas no 
`rnerrado paralelo, por causa do de-
: liequecimento da economia. A re-
dução de preços, no entanto, tem 
stado presente no mercado desde 
4iftclo da privatização do setor de 
4ecomunicações. "Quem não tem 
Jressa adia a negociação para com-
) 

IPI 
O Programa de Estabilidade 

Fiscal não definiu aumento do 
Imposto sobre Produtos Indus-
trializados (IPI) para bebidas e ci-
garros. Mas o mercado não des-
carta a possibilidade de as alíquó-
tas incidentes sobre os preços des-
ses produtos virem a ser revistas 
pelo governo no projeto de refor-
ma tributária, que ainda será sub-
metido à análise de Estados e mu-
nicípios, para, depois, ser envia-
do ao Congresso. 

A alíquota de IPI incidente so-
bre o preço de cigarros, por en-
quanto, continua sendo de 
41,25%, em média, e a aplicada 
sobre bebidas destiladas varia de 
30% a 40% do preço. 

CARRO • 
Comprar carro como forma de 

proteção do dinheiro não é reco-
mendável diante da expectativa de 
recessão, segundo ó analista finan-
ceiro Eduardo Favaretto. A tendên-
cia, ele diz, é que os carros tenham 
os seus preços depreciados. 

A dica de Favaretto é que o con-
sumidor que possui mais de um 
carro faça a venda de um deles, se 
puder, e invista o dinheiro até que 
a crise passe. Assim, ele protege o 
seu.dinheiro da provável desvalori-
zação do bem e ainda embolsa os 
ganhos obtidos com a aplicação fi-
nanceira. Passada a crise, continua 
o analista, o consumidor poderá re-
tirar parte dos recursos aplicados e 
comprar um outro carro do mes-
mo padrão do anterior por preço 
menor. 

prar mais barato no futuro", diz o 
diretor da Bolsa de Telefones, Ed-
mond Rubies. Esse cenário benefi-
cia quem precisa da linha para uso 
imediato. 

Telefone deixou de ser investi-
mento, mas quem tem linhas ainda 
lucra com a locação. "O retorno 
mensal é de 6% do valor do bem."  

por seus clientes em outros paí-
ses. 

Hoje, a alíquota é de 2% e 
existe a possibilidade de que es-
se porcentual seja aumentado 
para 10%. Essa elevação, se vier 
a ocorrer, deve ser repassada pa-
ra os usuários de cartão de crédi-
to. 

O IOF que incide sobre as ope-
rações de crédito de pessoa jurí-
dica também pode ser alterado. 
Atualmente, a alíquota é de 

- 
Para pessoas físicas, a alíquo-

ta 'é def6%. 

COF INS 
O governo aumentou em 50% a 

alíquota da Contribuição para o Fi-
nanciamento da Seguridade Social 
(Cofies) cobrada das empresas. O 
porcentual subiu de 2% para 3%. 

No entanto, as empresas que fa-
zem parte do Simples (sistema sim-
plificado de pagamento de impos-
tos) não são alcançadas por esse au-
mento. E as empresas que fizerem 
o recolhimento do imposto com ba-
se no lucro presumido (faturamen-
to) também poderão fazer o abati-
mento dessa contribuição na decla-
ração anual. Apenas as empresas 
que recolherem por meio do lucro 
real (apurado após a redução das 
despesas) é que terão de arcar com 
a Cofins sem direito à restituição. 

BA\CO 
Correntistas de bancos, ao que 

tudo indica, poderão arcar com ta-
rifas bancárias mais pesadas e ta-
xas de juros mais altas nos emprés-
timos. E que o pacote fiscal, além 
de elevar a CPMF, que tem impac-
to sobre o custo de captação de re-
cursos, deve trazer aumento de im-
posto para os bancos, e a tendência 
é esse acréscimo de despesas ser di-
luído nos encargos cobrados de 
clientes. 

Embora o secretário-executivo 
do Ministério da Fazenda, Pedro 
Parente, tenha dito que, por en-
quanto, a Contribuição para Finan-
ciamento da Seguridade Social 
(Cofins) não atingirá os bancos, 
consultores do mercado avaliam 
que os bancos devem passar a reco-
lher a Cofins, com aliquota de 3% 
sobre o faturamento bruto, a partir 
de janeiro. Sendo assim, se não en-
contrarem brecha legal para con-
testar esse tributo, os bancos terão 
de ou absorver o aumento da carga 
tributária com a redução de mar-
gem de lucro, o que é pouco prová-
vel, ou repassar o acréscimo aos 
custos cobrados da clientela, o que 
é mais provável, avaliam os consul-
tores. Ainda assim, afirmam eles, 
se o governo conseguir reduzir o ju-
ro para a faixa de 20% no próximo 
ano, o ~dor de empréstimo en-
contrará condições melhores que 
as atuais.  

conto da CPMF, o vendedor ou in-
corporador poderá aumentar o pre-
ço de venda do imóvel a fim de 
compensar a cobrança da contri-
buição. Mas há um problema para 
isso, neste momento. Há grande 
oferta de imóvel à venda no merca-
do e a demanda tende a cair. As-
sim, se aumentar o preço da unida-
de, ficará mais dificil vendê-la. 

Já o comprador final recebe um 
empréstimo livre da CPMF, mas 
tem o desconto em conta corrente 
quando quita as prestações men-
sais do imóvel. 

Por conta da expectativa de que 
os juros devam permanecer eleva-
dos e considerando que as presta-
ções e a dívida são atualizadas 
mensalmente pela Taxa Referen-
cial (TR), que reflete as taxas de ju-
ros, o mais indicado é não assumir 
financiamentos neste momento.  

novo veículo. 
Se o valor da inde-

nização for de R$ 
10 mil, por exem-
plo, o custo a ser pa-
go pelo consumidõr 
será de R$ 38,00. 
Marcelo Prieto, ge-
rente de Automóvel 
da AGF-Brasil Se-
guros, lembra que 
os contrados de se: 

goros os permitem que o consumidor 
opte por receber -corno indenização 
um outro bem igual ao anterior. As-
sim, ele escapa do pagamento da 
CPMF. 

Prieto considera ainda que' o 
ajuste fiscal deve reduzir o volumé 
de negócios no setor de seguros. • 
Mas mesmo que ocorra diminui- ,  
ção das vendas ainda não há indí- • 
cios de que as seguradoras reajus- 
tem os preços das apólices por cau-, 
sa de uma eventual perda financei 
ra que a CPMF mais elevada possa.  
provocar. 

4. 	• 

ESCOLA 
A elevação de 50% da Contri-

buição para Financiamento da Se-. 
guridade Social (Cofins), de 2% .: 
para 3%, deve ocasionar aumento-
da mensalidade escolar para o - 
ano que vem, segundo o delegado 
regional da Confederação Nacio--: 
nal dos Estabelecimentos de Ensi-
no (Confenen), Sérgio Arcuri. 

Segundo ele, ainda não dá para • 
dimensionar, com exatidão, .de 
quanto poderá ser esse aumento. 
Arcuri, no entanto, disse que esse 
repasse será inevitável, caso a alí-
quota maior da Cofins não possa, 
ser absorvida pelo orçamento pre ,', 
parado pela escola para 1999. 

Além disso, vale lembrar que o 
desembolso para o pagamento ,  
das mensalidades escolares em -
1999 também será maior por conte 
ta da CPMF. • 

ALUGUEL 
O presidente da Associação das-

Administradoras de Bens Imóveis ,  
e Condomínios de São Paulo (Aa-, 
bic), José Roberto Graiche, diz que. 
os proprietários terão mais dificul, 
dãdes para alugar suas unidades e' 
correrão mais risco de não receber 
o aluguel, porque o inquilino ficará• 
mais vulnerável ao desemprego e à ,  
inadimplência. Candidatos a inqui-
lino poderão encontrar maior ofer-• 
ta e preço menor. Com  o aumento.  
da CPMF, a renda do proprietário, 
vai diminuir. Ele paga o tributo,  
duas vezes sobre o mesmo valor: 
no desconto feito pela administra- 
dora, que repassa a ele a CPMF pa-
ga por ela na transferência do alu-
guel da sua conta para a dele, e no 
saque do dinheiro da sua conta. - 

ATIVOS REAIS 

TELEFONES  

Embora o ajuste fiscal, anun-
ciado ontem, não tenha mexido 
na alíquota do Imposto sobre 
Operações Financeiras (IOF), 
existe a possibilidade de que a 
alíquota desse imposto seja alte-
rada na proposta de reforma tri-
butária a ser enviada pelo gover-
no ao Congresso ou na próxima 
reunião do Conselho Monetário 
Nacional (CMN). A equipe eco-
nômica pode mexer no IOF que 
incide sobre as remessas envia-

as.-pel as -adruinistradoras-de----1,-5- 
cartão de crédito ao exterior pa-
ra pagar as compras realizadas 

O aumento da 
aliquota da CPMF 
faz encarecer ain-
da mais os custos 
de contratação de 
apólice de seguro 
de carro. O primei-
ro desembolso vai 
ocorrer quando o 
segurado sacar o di-
nheiro da conta pa-
ra pagar o prêmio. 

Com a alíquota de 0,20%, consi-
dcrando-um--pré~médio-de -R$---- 
800,00, o segurado pagava R$ 1,60 
de CPMF. Com  a nova àlíquota, 
de 0,38%, essa despesa sobe para 
R$ 3,04. 

O segundo desembolso pode 
ocorrer quando o segurado receber 
a indenização, em,caso de sinistro 
com perda total. E que, em geral, 
as companhias seguradoras deposi-
tam o valor a ser indenizado na 
conta do segurado, que novamente 
pagará a CPMF porque terá de sa-
car esse dinheiro para comprar um 

CONSÓRCIO  
Sempre que paga parcelas do 

consórcio com cheque próprio ou 
tem esse desconto feito em sua 
conta corrente, o cotista paga a 
CPMF. Com  a alíquota de 0,20%, 
quem participa de um grupo de 
50 meses para a compra de um 
carro de R$ 12 mil paga uma par-
cela de R$ 278,74 e R$ 0,56 de 
CPMF. Com  a nova alíquota de 
0,38%, o tributo sobe para R$ 
1,06. A CPMF não é descontada 
do valor da carta de crédito. A 
operação bancária é feita direta-
mente entre a administradora e a 
concessionária. A contribuição é 
descontada do fundo de reserva. 

Com a perspectiva de juros al-
tos por mais um tempo, o consór-
cio continua sendo uma forina ba-
rata de fmanciar a compra do car- - 
ro, porque não tem juros. 

CASA PROPRIA 


